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ATA PARCIAL
Câmara Municipal de Coronel Freitas
Câmara Municipal de Coronel Freitas

Pregão Eletrônico - Pregão Eletrônico nº 2/2026

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

10/03/2026 15:24 11/03/2026 08:00 23/03/2026 23:59 26/03/2026 13:00 26/03/2026 13:30

Alterações de Prazos / Republicações
Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão Alterado em Alterado Por

20/02/2026 08:00 03/03/2026 23:59 06/03/2026 08:00 06/03/2026 08:10 09/03/2026 15:54 Edilvo Luis Bagio

Pedidos de Impugnação
Data Pedido Pedido Data Resposta Julgamento Arquivos

03/03/2026 - 18:34:42 IMPUGNAÇÃO - VÓLUS 05/03/2026 - 16:44:51 Deferido Parcialmente Pedido: IMPUGNAÇÃO.pdf
Julgamento: cc9a25ae-c9f8-49f3-a406-
831b2da9cb58.pdf

Embasamento: Segue em anexo.

Julgamento: Em anexo

Dúvidas
Data Dúvida Assunto Data Resposta

20/03/2026 - 16:33:44 Esclarecimentos -

Dúvida: Prezados boa tarde!

A empresa interessada em participar do certame, vem, respeitosamente, solicitar esclarecimento acerca das exigências de habilitação técnica previstas no edital.

O instrumento convocatório estabelece a obrigatoriedade de apresentação de registro da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) junto ao CREA/CAU, bem como a
apresentação de atestados de capacidade técnica devidamente registrados nesses conselhos.

Entretanto, considerando a existência do Conselho Federal dos Técnicos Industriais e dos Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais (CRT), instituídos pela Lei nº
13.639/2018, os quais possuem competência legal para regulamentar e fiscalizar o exercício profissional dos técnicos industriais, incluindo atividades na área elétrica, questiona-
se:

1. Será aceita, para fins de habilitação técnica, a apresentação de registro da empresa e do responsável técnico junto ao Conselho dos Técnicos Industriais (CRT), em
substituição ao CREA/CAU?

2. Serão aceitos atestados de capacidade técnica acompanhados de Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitidos pelo CRT/CFT, desde que compatíveis com o objeto da
licitação?

Resposta:

27/02/2026 - 16:10:03 Esclarecimento 10/03/2026 - 15:25:20

Dúvida: Qual é a norma jurídica que regulamenta a relação de trabalho dos colaboradores desta Edilidade (regime estatutário ou celetista?

Resposta: Estatutário.

25/02/2026 - 13:55:03 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - VÓLUS 27/02/2026 - 15:05:41

Dúvida: 1) Quando deverá ser apresentado a lista dos estabelecimentos á compor a rede credenciadas ?
2) Existe limitação ou teto para a taxa secundária a ser cobrada da rede credenciada pela empresa contratada? Em caso positivo, informar o percentual máximo permitido.
3) Há definição de prazo mínimo e/ou máximo para o pagamento dos estabelecimentos integrantes da rede credenciada? Caso afirmativo, especificar os prazos aplicáveis.
4) A empresa vencedora da etapa de lances deverá apresentar prova de conceito ou realizar teste de funcionalidade do sistema? Em caso positivo, informar:
*o prazo, em dias, concedido para sua realização.
*se a mesma poderá acontecer on-line, via reunião virtual.
5) Será exigida a comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilha ou composição de custos? Em caso afirmativo, esclarecer se tal exigência
ocorrerá antes da homologação do resultado.
6) O edital exige que o preço praticado seja o preço de mercado à vista? Caso positivo, informar de que forma será realizada a aferição e fiscalização desse requisito.
7) Como exige que seja cartões de arranjo aberto, e tendo em vista que, cartões com bandeiras internacionais/nacionais, tais como, ELO/VISA/MASTER não dependem de
formação de rede credenciada pela contratada, pois, eles são universalizados nas maquinetas de agamento de cartão, o nome técnico dessa universalização é ARRANJO
ABERTO. Ou seja, qualquer comércio que tenha uma maquineta de cartão e seu CNAE de atuação for do segmento alimentação, refeição ou outro segmento solicitado pela
contratante, o cartão vai transacionar normalmente independente de credenciamento por parte da contratada. Dito isto, estamos corretos em entender que estará estas empresas
dispensadas de apresentar a lista de credenciadas no aplicativo ? Podenso ser apresentada apenas declaração com a emissora da bandeira dos cartões ?
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Resposta: 1) Quando deverá ser apresentado a lista dos estabelecimentos á compor a rede credenciadas?
No momento da habilitação do vencedor.

2) Existe limitação ou teto para a taxa secundária a ser cobrada da rede credenciada pela empresa contratada? Em caso positivo, informar o percentual máximo permitido.
Sim, percentual de 3%.

3) Há definição de prazo mínimo e/ou máximo para o pagamento dos estabelecimentos integrantes da rede credenciada? Caso afirmativo, especificar os prazos aplicáveis.
Sim. Consta previsão de prazo de até 24 horas, conforme estabelecido no Termo de Referência.

4) A empresa vencedora da etapa de lances deverá apresentar prova de conceito ou realizar teste de funcionalidade do sistema? Em caso positivo, informar:
*o prazo, em dias, concedido para sua realização.
*se a mesma poderá acontecer on-line, via reunião virtual.
Não haverá necessidade de prova de conceito, considerando que se trata de serviço comum, cujas especificações já se encontram suficientemente detalhadas no Termo de
Referência.

5) Será exigida a comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilha ou composição de custos? Em caso afirmativo, esclarecer se tal exigência
ocorrerá antes da homologação do resultado.
Não há exigência prévia obrigatória. Contudo, caso a Administração entenda necessária a comprovação da exequibilidade, esta poderá ser solicitada via chat da disputa, após o
encerramento da fase de lances, nos termos da legislação aplicável.

6) O edital exige que o preço praticado seja o preço de mercado à vista? Caso positivo, informar de que forma será realizada a aferição e fiscalização desse requisito.

7) Como exige que seja cartões de arranjo aberto, e tendo em vista que, cartões com bandeiras internacionais/nacionais, tais como, ELO/VISA/MASTER não dependem de
formação de rede credenciada pela contratada, pois, eles são universalizados nas maquinetas de pagamento de cartão, o nome técnico dessa universalização é ARRANJO
ABERTO. Ou seja, qualquer comércio que tenha uma maquineta de cartão e seu CNAE de atuação for do segmento alimentação, refeição ou outro segmento solicitado pela
contratante, o cartão vai transacionar normalmente independente de credenciamento por parte da contratada. Dito isto, estamos corretos em entender que estará estas empresas
dispensadas de apresentar a lista de credenciadas no aplicativo? Podendo ser apresentada apenas declaração com a emissora da bandeira dos cartões?
A empresa deverá apresentar relação de ao menos 5 estabelecimentos, no município, em que o cartão poderá ser utilizado

23/02/2026 - 16:41:03 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2026 24/02/2026 - 08:19:02

Dúvida: Prezados,

Com fundamento no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, visando assegurar a correta formulação da proposta e evitar interpretações divergentes, solicitamos os seguintes
esclarecimentos:

1&#65039;&#8419; Modelo de Arranjo dos Cartões (Bandeira Aberta ou Fechada)

Consta no Termo de Referência:

“Os cartões deverão possuir arranjo aberto para os serviços financeiros de varejo...”
(Fonte: TR, Item 8 – Critérios de Medição e Pagamento, pág. 19)

TERMO DE REFERENCIA

Diante disso, questiona-se:

a) Serão aceitos exclusivamente cartões com arranjo aberto?
b) Será admitido também modelo de arranjo fechado?
c) Em caso positivo para ambos, a exigência de comprovação da rede credenciada será obrigatória em ambos os modelos?

2&#65039;&#8419; Comprovação da Rede Credenciada

Consta no Termo de Referência:

“A licitante vencedora, quando do ato da contratação deverá apresentar relação de pelo menos 5 (cinco) estabelecimentos comerciais conveniados...”
(Fonte: TR, Item 2 – Estabelecimentos Credenciados, pág. 4)

TERMO DE REFERENCIA

Questiona-se:

a) A comprovação da rede será exigida independentemente do modelo de arranjo adotado (aberto ou fechado)?

3&#65039;&#8419; Atual Fornecedor

Solicita-se informar quem é o atual fornecedor do serviço de vale-alimentação desta Câmara.

4&#65039;&#8419; Prazo de Entrega dos Cartões – Divergência Identificada

Verifica-se divergência no próprio Termo de Referência:

Prazo 15 dias úteis:

“a primeira emissão dos cartões será feita no prazo de 15 (quinze) dias úteis...”
(Fonte: TR, Item 2, alínea “f”, pág. 2)

TERMO DE REFERENCIA

Prazo 5 dias úteis:

“O prazo para a entrega dos cartões será de cinco dias úteis.”
(Fonte: TR, Item 4 – Descrição da Solução, pág. 5)

TERMO DE REFERENCIA

“o fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para providenciar a entrega dos cartões...”
(Fonte: TR, Item 12, pág. 21)

TERMO DE REFERENCIA

Diante da divergência, solicita-se esclarecimento expresso sobre qual prazo deverá ser considerado para fins de proposta e execução contratual: 5 (cinco) ou 15 (quinze) dias
úteis?

Permanecemos no aguardo dos esclarecimentos para adequada formulação da proposta.

Atenciosamente,
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Resposta: Modelo de Arranjo dos Cartões (Bandeira Aberta ou Fechada)

1&#65039;&#8419;O Termo de Referência, em seu item 8, estabelece expressamente que:
“Os cartões deverão possuir arranjo aberto para os serviços financeiros de varejo que serão disponibilizados, permitindo a classificação do negócio pelo tipo fornecido de bens ou
de serviços.”
O Decreto nº 12.712, de 11 de novembro de 2025, admite tanto arranjos abertos quanto fechados, ou seja, a norma não impõe modelo obrigatório. Assim, cabe à Administração
definir o modelo que entende mais adequado ao interesse público, o que, neste caso, foi expressamente estabelecido como arranjo aberto no Termo de Referência.
Dessa forma, considerando a vinculação da Administração ao instrumento convocatório, serão aceitos exclusivamente cartões que operem em modelo de arranjo aberto, nos
termos previstos no Termo de Referência.

2&#65039;&#8419; Comprovação da Rede Credenciada
A comprovação da rede credenciada é exigida independentemente do modelo de arranjo adotado.
Isso porque tal exigência não está vinculada ao tipo de arranjo (aberto ou fechado), mas à necessidade de garantir que haja, no mínimo, 5 (cinco) estabelecimentos credenciados
no município de Coronel Freitas/SC, conforme previsto no Termo de Referência.
Portanto, trata-se de requisito obrigatório a ser cumprido pela licitante vencedora, nos termos do edital.
Essa comprovação seja exigida apenas da licitante vencedora, no momento da contratação, e não como condição prévia para participação no certame.

3&#65039;&#8419; Atual Fornecedor
Não há atual fornecedor do serviço de vale-alimentação nesta Câmara (os valores do ano de 2025 foram pagos em folha).

4&#65039;&#8419; Prazo de Entrega dos Cartões – Divergência Identificada
O prazo que deverá ser considerado para fins de proposta e execução contratual é de 15 (quinze) dias úteis.

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Unidade Observações

0001 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PARA EFETUAR O
REPASSE DE VALORES REFERENTES AO
VALE ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS,
INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº
2.562/2023, POR MEIO DE EMISSÃO,
FORNECIMENTO E GESTÃO DE CARTÃO COM
CHIP DE SEGURANÇA, PARA USO MEDIANTE
SENHA PESSOAL, COM RECARGAS MENSAIS
DE VALORES SOLICITADOS CONFORME
DEMANDA DA CONTRATANTE, PARA
AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO EM
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS
CADASTRADOS, PELOS SERVIDORES DO
LEGISLATIVO MUNICIPAL, SENDO EXIGIDOS,
NO MÍNIMO, 5 (CINCO) ESTABELECIMENTOS
CADASTRADOS LOCALIZADOS DENTRO DO
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS/SC.

R$ 0,01 1 TX Homologado

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

19/02/2026 - 15:27 6 - Edital - revisado (1).docx

19/02/2026 - 15:28 5- Termo de Referência - revisado (1).docx

19/02/2026 - 15:28 4 - Estudo Técnico Preliminar - revisado (1).docx

19/02/2026 - 15:28 7-Minuta de Termo de Contrato - Pregão.docx

10/03/2026 - 15:16 Retificação Edital -de-pregão -eletrônico 2_2026.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

10/03/2026 - 15:24:24 Republicação concluída A republicação do processo foi concluída

26/03/2026 - 14:11:46 Envio de Propostas Readequadas
Pregão Eletrônico nº 2/2026

Foi solicitado a proposta readequada para o fornecedor TATOSA ADMINISTRADORA DE
CARTOES LTDA no item 0001. O prazo de envio é até às 16:11 do dia 26/03/2026.

26/03/2026 - 14:42:36 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0001 do processo Pregão Eletrônico
nº 2/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

26/03/2026 - 14:42:40 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0001 do processo Pregão Eletrônico
nº 2/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

26/03/2026 - 15:14:51 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0001 do processo Pregão Eletrônico
nº 2/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

26/03/2026 - 15:53:13 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0001 do processo Pregão Eletrônico
nº 2/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

26/03/2026 - 16:02:12 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0001 do processo Pregão Eletrônico
nº 2/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/88e0181ea0083c1f8bffb0479b812bd2e5d85dcfb928ad2bc610a6ee10f11eec
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/64c0046d35bbe79feb51490f3beee32c7b5f319f2793111b4258ba6c5d326dd7
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/887af48200e444527284707bb792262122ca0973bef6388595b9393e58a40187
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/12f3931968c47f93147ff0527a5437f2ee73eccddc5cda8a398a0657a10099cd
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/7553abd63f081967857099d171087893132cf193cadf47f7992c1001605681f7
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Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor

Ofertado
Quantidade Valor Total

0001 Taxa de administração
para efetuar o repasse de
valores referentes ao vale
alimentação aos
servidores da Câmara
Municipal de Coronel
Freitas, instituído pela Lei
Municipal nº 2.562/2023,
por meio de emissão,
fornecimento e gestão de
cartão com chip de
segurança, para uso
mediante senha pessoal,
com recargas mensais de
valores solicitados
conforme demanda da
contratante, para
aquisição de alimentação
em estabelecimentos
comerciais cadastrados,
pelos servidores do
Legislativo Municipal,
sendo exigidos, no
mínimo, 5 (cinco)
estabelecimentos
cadastrados localizados
dentro do município de
Coronel Freitas/SC.

TATOSA
ADMINISTRADORA DE
CARTOES LTDA

N/C N/C -0,60 1 -0,60

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - Taxa de administração para efetuar o repasse de valores referentes ao vale alimentação aos
servidores da Câmara Municipal de Coronel Freitas, instituído pela Lei Municipal nº 2.562/2023, por
meio de emissão, fornecimento e gestão de cartão com chip de segurança, para uso mediante senha
pessoal, com recargas mensais de valores solicitados conforme demanda da contratante, para
aquisição de alimentação em estabelecimentos comerciais cadastrados, pelos servidores do Legislativo
Municipal, sendo exigidos, no mínimo, 5 (cinco) estabelecimentos cadastrados localizados dentro do
município de Coronel Freitas/SC.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

TATOSA
ADMINISTRADORA DE
CARTOES LTDA

22.449.739/0001-
18

25/03/2026 -
13:53:34

N/C N/C 1 -0,60% -0,60 % Sim

MEGA VALE
ADMINISTRADORA DE
CARTOES E
SERVICOS LTDA

21.922.507/0001-
72

26/03/2026 -
08:37:20

N/C N/C 1 -0,58% -0,58 % Não

Validade das Propostas
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Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVICOS LTDA 21.922.507/0001-72 90 dias

TATOSA ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 22.449.739/0001-18 90 dias

Lances Enviados
0001 - Taxa de administração para efetuar o repasse de valores referentes ao vale alimentação aos
servidores da Câmara Municipal de Coronel Freitas, instituído pela Lei Municipal nº 2.562/2023, por
meio de emissão, fornecimento e gestão de cartão com chip de segurança, para uso mediante senha
pessoal, com recargas mensais de valores solicitados conforme demanda da contratante, para
aquisição de alimentação em estabelecimentos comerciais cadastrados, pelos servidores do Legislativo
Municipal, sendo exigidos, no mínimo, 5 (cinco) estabelecimentos cadastrados localizados dentro do
município de Coronel Freitas/SC.
Data Valor CNPJ Situação

25/03/2026 - 13:53:34 0,00 % (proposta) 22.449.739/0001-18 - TATOSA
ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA

Válido

26/03/2026 - 08:37:20 0,01 % (proposta) 21.922.507/0001-72 - MEGA VALE
ADMINISTRADORA DE CARTOES E
SERVICOS LTDA

Válido

26/03/2026 - 13:51:55 0,00 % 21.922.507/0001-72 - MEGA VALE
ADMINISTRADORA DE CARTOES E
SERVICOS LTDA

Válido

26/03/2026 - 13:52:14 -0,01 % 22.449.739/0001-18 - TATOSA
ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA

Válido

26/03/2026 - 13:52:57 -0,02 % 21.922.507/0001-72 - MEGA VALE
ADMINISTRADORA DE CARTOES E
SERVICOS LTDA

Válido

26/03/2026 - 13:53:09 -0,03 % 22.449.739/0001-18 - TATOSA
ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA

Válido

26/03/2026 - 13:53:25 -0,04 % 21.922.507/0001-72 - MEGA VALE
ADMINISTRADORA DE CARTOES E
SERVICOS LTDA

Válido

26/03/2026 - 13:53:39 -0,05 % 22.449.739/0001-18 - TATOSA
ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA

Válido

26/03/2026 - 13:54:01 -0,06 % 21.922.507/0001-72 - MEGA VALE
ADMINISTRADORA DE CARTOES E
SERVICOS LTDA

Válido

26/03/2026 - 13:54:10 -0,07 % 22.449.739/0001-18 - TATOSA
ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA

Válido

26/03/2026 - 13:54:25 -0,08 % 21.922.507/0001-72 - MEGA VALE
ADMINISTRADORA DE CARTOES E
SERVICOS LTDA

Válido

26/03/2026 - 13:54:46 -0,10 % 22.449.739/0001-18 - TATOSA
ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA

Válido

26/03/2026 - 13:56:55 -0,11 % 21.922.507/0001-72 - MEGA VALE
ADMINISTRADORA DE CARTOES E
SERVICOS LTDA

Válido

26/03/2026 - 13:57:18 -0,13 % 22.449.739/0001-18 - TATOSA
ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA

Válido

26/03/2026 - 13:57:55 -0,14 % 21.922.507/0001-72 - MEGA VALE
ADMINISTRADORA DE CARTOES E
SERVICOS LTDA

Válido

26/03/2026 - 13:58:15 -0,17 % 22.449.739/0001-18 - TATOSA
ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA

Válido

26/03/2026 - 13:58:34 -0,18 % 21.922.507/0001-72 - MEGA VALE
ADMINISTRADORA DE CARTOES E
SERVICOS LTDA

Válido

26/03/2026 - 13:58:45 -0,20 % 22.449.739/0001-18 - TATOSA
ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA

Válido

26/03/2026 - 13:58:59 -0,21 % 21.922.507/0001-72 - MEGA VALE
ADMINISTRADORA DE CARTOES E
SERVICOS LTDA

Válido

26/03/2026 - 13:59:09 -0,27 % 22.449.739/0001-18 - TATOSA
ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA

Válido
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26/03/2026 - 13:59:24 -0,28 % 21.922.507/0001-72 - MEGA VALE
ADMINISTRADORA DE CARTOES E
SERVICOS LTDA

Válido

26/03/2026 - 13:59:36 -0,37 % 22.449.739/0001-18 - TATOSA
ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA

Válido

26/03/2026 - 13:59:53 -0,38 % 21.922.507/0001-72 - MEGA VALE
ADMINISTRADORA DE CARTOES E
SERVICOS LTDA

Válido

26/03/2026 - 14:00:09 -0,40 % 22.449.739/0001-18 - TATOSA
ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA

Válido

26/03/2026 - 14:00:29 -0,41 % 21.922.507/0001-72 - MEGA VALE
ADMINISTRADORA DE CARTOES E
SERVICOS LTDA

Válido

26/03/2026 - 14:00:45 -0,45 % 22.449.739/0001-18 - TATOSA
ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA

Válido

26/03/2026 - 14:01:07 -0,46 % 21.922.507/0001-72 - MEGA VALE
ADMINISTRADORA DE CARTOES E
SERVICOS LTDA

Válido

26/03/2026 - 14:01:16 -0,47 % 22.449.739/0001-18 - TATOSA
ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA

Válido

26/03/2026 - 14:01:53 -0,48 % 21.922.507/0001-72 - MEGA VALE
ADMINISTRADORA DE CARTOES E
SERVICOS LTDA

Válido

26/03/2026 - 14:02:04 -0,50 % 22.449.739/0001-18 - TATOSA
ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA

Válido

26/03/2026 - 14:02:40 -0,51 % 21.922.507/0001-72 - MEGA VALE
ADMINISTRADORA DE CARTOES E
SERVICOS LTDA

Válido

26/03/2026 - 14:02:49 -0,57 % 22.449.739/0001-18 - TATOSA
ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA

Válido

26/03/2026 - 14:03:32 -0,58 % 21.922.507/0001-72 - MEGA VALE
ADMINISTRADORA DE CARTOES E
SERVICOS LTDA

Válido

26/03/2026 - 14:03:46 -0,60 % 22.449.739/0001-18 - TATOSA
ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA

Válido

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

27/03/2026 - 15:33 - - - -

Chat
Data Apelido Frase

05/03/2026 - 16:44:51 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (cc9a25ae-c9f8-49f3-a406-831b2da9cb58.pdf) em 05/03/2026 às 16:44.

05/03/2026 - 16:46:41 Sistema O processo foi suspenso por iniciativa do pregoeiro.

05/03/2026 - 16:46:41 Sistema Motivo: Necessidade de retificação, posteriormente ocorrerá republicação com novos prazos legais.

09/03/2026 - 15:52:26 Sistema O processo foi reaberto pela autoridade competente.

09/03/2026 - 15:52:26 Sistema Motivo: Justifica o cancelamento devido a aceite de pedido de impugnação devido a inconsistências
identificadas entre o modelo de contratação proposta (tipo de cartão) e rede de credenciados. Com isso, a
fim de evitar prejuízos tanto ao Poder Público quanto aos participantes, o processo será cancelado e
republicado com os ajustes devidos no Edital e seus anexos.

09/03/2026 - 15:54 Sistema O processo foi republicado em 09/03/2026 às 15:54.

10/03/2026 - 15:16:15 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (Retificação Edital -de-pregão -eletrônico 2_2026.pdf) em 10/03/2026 às
15:16.

26/03/2026 - 13:49:57 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

26/03/2026 - 13:50:18 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

26/03/2026 - 13:50:18 Sistema No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

26/03/2026 - 13:50:26 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

26/03/2026 - 13:50:26 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

26/03/2026 - 14:05:46 Sistema O item 0001 foi encerrado.

26/03/2026 - 14:06:04 Sistema O item 0001 teve como arrematante TATOSA ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA - ME com lance de -
0,60 %.
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26/03/2026 - 14:06:37 Sistema Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 14:16 do dia 26/03/2026.

26/03/2026 - 14:11:46 Sistema Foi solicitado a proposta readequada para o fornecedor TATOSA ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
no item 0001. O prazo de envio é até às 16:11 do dia 26/03/2026.

26/03/2026 - 14:42:36 Sistema A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

26/03/2026 - 14:42:40 Sistema A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

26/03/2026 - 15:14:51 Sistema A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

26/03/2026 - 15:53:13 Sistema A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

26/03/2026 - 16:02:12 Sistema A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

27/03/2026 - 15:00:00 Sistema O fornecedor TATOSA ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA teve sua proposta aceita no item 0001.

27/03/2026 - 15:00:04 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2026 às 15:10.

27/03/2026 - 15:23:04 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor TATOSA ADMINISTRADORA DE
CARTOES LTDA.

27/03/2026 - 15:23:09 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2026 às 15:33.

27/03/2026 - 15:48:44 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

02/04/2026 - 13:33:23 Sistema O Item 0001 foi adjudicado por Edilvo Luis Bagio.

02/04/2026 - 13:33:35 Sistema O Item 0001 foi homologado por Edilvo Luis Bagio.

Cassiane Ficagna

Pregoeiro

Cleomar Pagnussat

Apoio

Joraci Pagnussat

Apoio

Marlova Grando Cipriani

Apoio


